
  

 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

 
RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 294, de 9 de novembro de 2005.  
 

 

Constitui a Câmara de Administração do Conselho 

Universitário da Universidade Estadual de Mato 

Grosso do Sul. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em 

reunião ordinária realizada em 9 de novembro de 2005, 

 

 

R  E  S  O  L  V  E: 
 

 
Art. 1º Constituir a Câmara de Administração do Conselho 

Universitário da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul pelos seguintes 

Conselheiros: Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira, Aguinaldo Lenine Alves, 

Alaíde Pereira Japecanga Aredes, André Molina Neto, César Yuji Fujihara, Claudio 

Freire, Fabrício Sérgio de Paula, Francisco Eduardo Torres, Hélio de Lima, Irlon Maciel 

Ferreira, José Antônio de Souza, Laércio Alves de Carvalho, Maria José Telles Franco 

Marques, Natalina Sierra Assêncio Costa, Priscila Gusmão Pompiani, Sáuria Lúcia 

Rocha de Castro, Silvane Aparecida de Freitas Martins, Sonia Lopes Bennett, Vera 

Lúcia Lescano de Almeida, Willeand Lemes Zampieri, e o Presidente da Associação 

dos Docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, sob a presidência da 

Diretora de Administração, Rosa Paulina Ramos Lopes. 

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Dourados, 9 de novembro de 2005. 

 

 

 

Prof. LUIZ ANTONIO ALVARES GONÇALVES 
Presidente COUNI/UEMS 


